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Lei no 265/17 	Lagoa de São Francisco-PI, 13 de dezembro de 2017. 

EMENTA: Dá nome a Rua Projetada no 
Povoado Mororó deste Município de 
Rua MARIANO PEREIRA DE 
SOUSA, e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Lagoa de São Francisco, Estado do 
Piauí, no uso de suas atribuições legais, faço saber que o Poder Legislativo, 
APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica denominado de Mariano Pereira de Sonsa, a Rua 
Projetada no Povoado Mororó, deste Município de Lagoa de São Francisco - 
P1. 

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário. 

Art. 3°— Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA DE SÃO 
FRANCISCO aos treze dias doqiês d4j dezembro do ano de dois mil e 
dezessete (13/12/17 ). in 

CARVALHO DE MELO 
Prefeito 

Esta Lei foi numerada, sancionada, publicada e registrada aos treze dias 
do mês de dezembro do ano de dois mil e dezessete (13/12/2017). 

Claudiana Oàmes de Meio 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 


